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1. Informações da reunião

Data: 27/02/2025 Hora: 14:00 Tipo: ordinária

Formato: presencial Plataforma: Ed. Sede (Auditório - 24º andar)

2. Participantes

Integrantes (membros)
Excelentíssima Desembargadora Coordenadora do 
Subcomitê de Assistência à Saúde Suplementar

Dra. Sônia Maria Forster do Amaral

Excelentíssimo Desembargador Vice Coordenador 
do Subcomitê de Assistência à Saúde Suplementar

Dr. Paulo Kim Barbosa

Excelentíssimo Juiz Auxiliar da Presidência Dr. Gabriel Lopes Coutinho Filho
Excelentíssimo Desembargador Dr. José Ruffolo
Diretora da Secretaria de Saúde Dra. Célia Torrens Wunsch
Médica da Secretaria de Saúde Dra. Ana Neife Aith Ribeiro 

Castanho Ferreira
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas Denize Mota
Diretor da Coordenadoria de Serviços Integrados à 
Promoção da Qualidade de Vida

Gabriel Pio de Paula

Servidor Rodrigo Lopes Nabarreto
Servidora Mariana Bordignon Draibe

Convidados(as)
Excelentíssimo Desembargador Presidente 
do TRT 2

Dr. Valdir Florindo

Ausências justificadas
Atribuição Nome Motivo

3. Pauta
Item Assunto

I 1) Comparativos:

1

SONIA MARIA

FORSTER DO

AMARAL:51780

04/04/2025 14:50



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

a) Entre cenários dos contratos de planos de saúde:

- Contrato n. 52/2018 - Notredame Intermédica Saúde S/A: último mês de 
vigência (31/05/2023);
- Contrato n. 42/2023 - Hapvida Assistência Médica S/A: panorama em
31/05/2024 (12 meses do início da vigência);
- Contrato n. 42/2023 - Hapvida Assistência Médica S/A: panorama em
30/11/2024 (último relatório gerencial apresentado pela contratada).

b) Entre planos de saúde contratados X auxílio saúde (em pecúnia):
- panorama em 31/05/2023, 31/05/2024 e 30/11/2024.

II Panorama da assistência à saúde suplementar nos Tribunais da Justiça 
do Trabalho do Brasil.

III Próximas ações

4. Breve relato

A Exma.  Desembargadora  Coordenadora  do  Subcomitê,  Dra.  Sônia  Maria  Forster  do 
Amaral, iniciou a reunião e declarou que esta foi agendada para apresentar ao Exmo. 
Desembargador Presidente deste Tribunal o panorama e comparativo de 3 períodos dos 
planos de saúde contratados pelo TRT 2,  sendo:  último mês de vigência do contrato 
anterior  encerrado  com  a  Notredame  Intermédica  S/A  em  30/05/2023,  12  meses  da 
vigência  do  contrato  vigente  e  o  último  relatório  apresentado  pela  empresa  Hapvida 
Assistência Médica S/A.

Em seguida, passou a palavra ao Diretor da Coordenadoria de Serviços Integrados à 
Promoção da Qualidade de Vida, Gabriel Pio de Paula, que apresentou o comparativo 
entre os referidos planos de saúde, nos seguintes períodos:

a) 31/05/2023: último mês de vigência do Contrato n. 052/2018 firmado com a Notredame 
Intermédica Saúde S/A;
b) 31/05/2024: 12 meses do início da vigência do Contrato n. 42/2023 estabelecido com a 
Hapvida Assistência Médica S/A ;
c) 30/11/2024: último relatório gerencial do contrato vigente apresentado pela Hapvida.

Além disso, Gabriel Pio demonstrou o panorama do benefício auxílio saúde, referente aos 
mesmos períodos acima descritos, quais sejam, 31/05/2023, 31/05/2024 e 30/11/2024 e 
os comparou ao comportamento das carteiras dos planos de saúde mencionados.

Gabriel Pio prosseguiu a reunião e apresentou breve panorama do cenário da Assistência 
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à Saúde Suplementar nos diversos órgãos que compõem a Justiça do Trabalho no país.

Em continuidade, Dra. Sônia Forster informou ao Exmo. Desembargador Presidente que, 
em breve, o Tribunal precisará decidir acerca de eventual prorrogação do plano de saúde 
vigente, pois os primeiros 30 (trinta) meses do contrato encerrar-se-ão em 30/11/2025.

Ainda, teceu considerações quanto aos critérios necessários para eventual implantação 
de autogestão neste Tribunal.

Em seguida, o  Excelentíssimo Juiz Auxiliar da Presidência,  Dr. Gabriel Lopes Coutinho 
Filho, solicitou ao Diretor da Coordenadoria de Qualidade de Vida a elaboração de sucinto 
relatório  para  entrega  ao  Exmo.  Desembargador  Presidente  deste  Tribunal,  contendo 
avaliações e prospecções sobre o panorama do plano de saúde.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada.

5. Deliberações

Descrição Responsável pelo 
cumprimento

elaboração de sucinto relatório para entrega ao Exmo. 
Desembargador Presidente deste Tribunal,  contendo 
avaliações e prospecções sobre o panorama do plano 
de saúde

Gabriel Pio de Paula

6. Próxima reunião

A ser definida.

7. Assinatura do(a) coordenador(a) do colegiado

Assinatura eletrônica, conforme selo de autenticidade.
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